
5ª  (QUINTA) REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

EMENTÁRIO/CONSELHO PLENO

05 A 09 DE JUNHO DE 2017

Houve inversão da natureza da Reunião Extraordinária, trazendo para esta reunião
os assuntos referentes à Reunião Ordinária, exceto a discussão da versão preliminar
do documento sobre as Normas para a Educação Superior, ficando para a Reunião
de 19 a 23 de junho próximo: o estudo da minuta de reformulação das Deliberações
nos 14/99, 16/99, 02/02 e 03/12. A proposição foi aprovado por unanimidade. Assim,
a Reunião de 05/06/17 a 09/06/17, constou como 5ª Reunião Ordinária.

01. Parecer CEE/CP Nº 05/17
Aprovado em 09/06/2017  

  Proc.: 1332/16
         Prot.: 14.103.236-4

Int.: Escola Rural Municipal Paiquerê – Ensino Fundamental
Mun.: Luiziana
Ass.: Cessação  definitiva  da  Escola  Rural  Municipal  Paiquerê  –  Ensino

Fundamental
Rel.:   Jacir Bombonato Machado
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, com alerta a todas as

instituições de ensino e mantenedoras do Sistema Estadual de Ensino
do  Paraná  para  a  observância  da  previsão  legal  a  respeito  do
fechamento das escolas do campo, indígenas e quilombolas e de que
devem, antes de tomarem qualquer decisão, consultar este Colegiado
em obediência à Lei de Diretrizes e Bases da Educação e o disposto
no capítulo IV, do Título IV, da Deliberação nº 03/13 - CEE/PR, que
trata da cessação de atividades.

02. Deliberação CEE/CP Nº 01/17
Aprovada em 09/06/2017  

  Proc.: 695/17
         Prot.: 14.620.183-0

Int.: Sistema Estadual de Ensino
Est.: Paraná
Ass.: Fixa normas para as Instituições de Educação Superior mantidas pelo

Poder  Publico  Estadual  e  Municipal  do  Estado do Paraná e  dispõe
sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação
das instituições e cursos

Rel.:  Aldo Nelson Bona, Décio Sperandio, Jose Dorival Perez, Mario Portugal
Pederneiras

Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade, bem como a Indicação 
nº 01/17 – CEE/CP, com apresentação de relação dos documentos  
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necessários para cada ato específico em forma de anexos e revogação
das Deliberações do CEE/PR sob nº 01/10, nº 01/12 e nº 01/16 e    
demais disposições em contrário. 

Oscar Alves
                                Presidente do CEE/PR

2


